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Estado de São Paulo 

A r t i g o 2.° — A área menc ionada t em a seguinte descrição perimé-
t r l c a : É de l imi t ada por u m a pol igonal , def in ida por suas coordenadas, expres­
sas no s is tema U T M (de acordo com o I G G ) , conforme as p lan tas n.os 1220-151-
C l e 1.240-151-C1 e se descreve como segue. T e m início no ponto (1) de coor­
denadas 7.451.000 N e 364.500 E , que faz parte do perímetro de área já de u t i ­
l idade pública pelo Decreto n . 51.908 de 29.05.69. Deste ponto segue por 28 28m 
no rumo 45.O00' N E até o ponto (2) de coordenadas 7.453.000 N e 366.500 E . S e ­
gue por 3360 m no rumo 36°32' N E até o ponto (3) de coordenadas 7.455.70o N 
e 368.500 E . Segue por 4.000 m no rumo Este até o ponto (4) de coordenadas 
7.455.700 N e 372.500 E . Segue por 2.300 m no rumo Nor te até o ponto (5) de 
coordenadas 7.458.000 N e 372.500 E . segue por 2:300 m no r u m o Nor te até o 
ponto (5) de coordenadas 7.458.000 N e 372.500 E . Segue por 500 m n o r u m o Este 
até o ponto (6) de coordenadas 7.458.000 N e 373.000 E segue por 3162 m no r u ­
mo i8°26' S E , até o ponto (7) de coordenadas 7.455.000 N e 374.000 E . Segue por 
3162 m no rumo 18°26' S W , até o ponto (8) de coordenadas 7.452.000 N e 373.000 
E . ôegue por 20C0 m n o r u m o Oeste até o ponto (9) de coordenadas 7.452.000 N 
e 371.000 E . Segue por 4085 m tio r u m o 68°28 S W até o ponto (10) de coordena­
das 7.450.500 N e 367.200 E . Segue por 2.500 m no r u m o S u l até o ponto (11) de 
coordenadas 7.448.000 N e 367.200 E . Segue por 1281 m no rumo 38°40 S E até o 
ponto (12) de coordenadas 7.447.000 N e 368.000 E . Segue por 3162 m n o r u m o 
18°26 S E até o ponto (13) de coordenadas 7.444.000 N e 369.000 E . Segue por 
2.000 m no r u m o S u l até o ponto (14) de coordenadas 7.442.000 N e 369.C00 E . 
Segue por 3.905 m n o r u m o 50°12' S W até o ponto (15) de coordenadas 7.439.500 
N e 366.000 E , que coincide com o ponto (20) da área de u t i l idade pública d a 
bac ia do R i o A t i b a i n h a . Segue por 500 m no rumo Nor te até o ponto (16) de 
coordenadas 7.44O.000 N e 366.CO0 E , que coincide com o ponto (21) d a mesma 
área. Segue por 671 m no r u m o 63°26' N W até o ponto (17) de coordenadas 
7.440.300 N e 365.400 E . que ca i sobre a po l igona l que d i l i m i t a àquela área. Segue 
por 3420 m no rumo 37°53' N E , até o ponto (18) de coordenadas 7.443.000 N e 
367.500 E . Segue por 4272 m no rumo 20°33' N W até o ponto (19) de coorde­
nadas 7.447.000 N e 366.000 E . Segue por 1803 m no r u m o 56°19' N W até o ponto 
(20) de coordenadas 7.448.000 N e 364.500 E . Segue por 1560 m no rumo Nor te 
até o ponto (21) de coordenadas 7.449.560 N e 364.500 E , que coincide com o l i ­
m i t e da área de u t i l idade pública menc ionada no i n i c i o desta descrição, A p o ­
l i g o n a l descri ta se completa com os l imi t e s dessa área, com os pontos: " C " de 
coordenadas 7.449.560 N e 365.460 E . A pol igona l a c i m a descr i ta encerra u m a área 
a p r o x i m a d a de 5.324 h a . 

A r t i g o 3.° — A desapropriação de que t r a t a este Decreto, é de n a ­
tureza urgente, p a r a os f ins do ar t igo 15 do Decreto L e i F e d e r a l n . 3.365 de 
21-06-41, com a Redação dada pela L e i n . 2.786 de 21-05-56. 

A r t i g o 4.° — A s despçsas com a execução do presente decreto, c o r ­
rerão por conta dos recursos próprios da C o m p a n h i a M e t r o p o l i t a n a de A g u a de 
São P a u l o — C O M A S P . 

A r t i g o 5.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
a a lác ío dos Bandei rantes , 15 de junho de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Eduardo Riomey Yassuda — Secretário dog Serviços e Obras 

Públicas 
P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 15 de j u n h o de 1970 
I m a c u l a d a Viola — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 15 D E J U N H O D E 1970 
Dispõe sobre a desapropriação da área necessária à construção do reservatório 
de água tratada, na Estrada do Cangaíba, integrante do "Sistema Cantareira" 

(ex-Juqueri) 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R f i , Governador do Es tado de 
São Paulo , usando de suas atribuições legais e nos termos do ar t igo 34, inc iso 
X X I I I . d a Constituição do Estado, com a Redação d a E m e n d a Cons t i t uc iona l n . 
2, de 30-10-69, combinado c o m os art igos 2.o e 6.o do Decreto L e i F e d e r a l n . 
3.365 de 21-6-41. 

Decreta 
A r t i g o l . o — F i c a declarada de u t i l idade pública, a f i m de ser de­

sapropr iada pe la C o m p a n h i a M e t r o p o l i t a n a de A g u a de São P a u l o — C O M A S P , 
devidamente au tor izada pelo Dec re to -Le i E s t a d u a l n . 10 de 21-3-69, por v i a a m i ­
gável ou j ud i c i a l , a área de t e r ra aba ixo carac ter izada e respectivas benfeitorias, 
s i tuada n a E s t r a d a do Cangaíba, no Município d a C a p i t a l de São Paulo , neces­
sária à construção do reservatório de água t ra tada , in tegrante d a Rede de D i s ­
tribuição da Estação de T r a t a m e n t o do Guaraú, do " S i s t e m a C a n t a r e i r a " (ex-
Juquer i ) e que consta pertencer a Vasco Alves de A l m e i d a , B e n e d i t a de Souza 
S ique i ra , F ranc i sco G a m b o a , Domingos Fagundes d a S i l v a e outros. 

A r t i g o 2.o — A área menc ionada t em a seguinte descrição perimé-
t r i c a : é de l im i t ada por u m a po l igona l de f in ida por suas coordenadas, expressas 
no s i s tema G A U S S (ampl i tude de fuso = 6 o ; mer id iano cen t ra l = 48 o ! K 
09,999333). de acordo com a p l an t a n . 10-21, escala 1:2000, d a Pre fe i tu ra M u n i c i ­
p a l de São Pau lo e cadas t rada pe l a p l a n t a n . 9033 — 150-C1 d a C O M A S P . T e m 
Início no ponto " A " de coordenadas 2400.610 N e 651.450 E ; daí com u m az imute 
p lano de 60°00' e u m a distância de 265,18 m ponto " B " de coordenadas 2.400.7*2 
N e 651.680 eé daí com u m azimute p lano de 180°00' e u m a distância de 100,00 m 
p o l i to " C " de coordenadas 2.400.632 N e 651.680 E ; daí com u m azimute p lano 
de 240°00' e u m a distância de 265,18« m do ponto " D " de coordenadas 2.400.500 
N e 651.450 E ; daí com u m azimute p lano de 0°00' ç u m a distância de 110,00 m 
ponto " A " , onde in ic iamos a descrição deste perímetro. A po l igona l de que 
t r a t a o presente Decreto, a c i m a def in ida t em a área a p r o x i m a d a de 25.261 m2. 

cação. 

A r t i g o 3 .« — A desapropriação de que t r a t a este Decreto, é de n a t u ­
reza urgente, pa ra os f ins do a r t igo 15 do D e c r e t o - L e i F e d e r a l n. 2.365 de 2I--6-41, 
com a redação dada pe l a L e i n. 2.786 de 21-5-56. 

A r t i g o 4.o — A s despesas com a execução do presente Decreto, cor-< 
rerão por conta dos recursos próprios da C o m p a n h i a M e t r o p o l i t a n a de Água de-
São Pau lo — C O M A S P . 

A r t i g o 5.o — Este Decreto entrará e m vigor n a da ta de sua p u b l i -

Palácio dos Bandei ran tes , 15 de j u n h o de 1970 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
Eduardo Riomey Yassuda, Secretário dos Serviços e Obras 

Públicas 
P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 15 de j u n h o de 1970 

Imaculada Viola, Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O D E 15 D E J U N H O D E 1970 

Dispõe sobre alterações no Decreto de 26 de janeiro de 1970, que 
trata da aprovação de Planos de Aplicação de Serviços em Regime de Programa­
ção Especial, à conta da Prioridade I 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S ­
T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 
A r t i g o l .o — Passa a ter a seguinte redação o art igo l .o do Decre to 

de 26 de jane i ro de 1970, que dispõe sobre a aprovação de P l anos de Aplicação 
à conta da P r io r idade I : 

" A r t i g o l .o — F i c a m aprovados os P lanos de Aplicação das unidades 
abaixo d i sc r iminadas , no va lor de C r $ 678.546.219,00 (seiscentos e setenta e oito 
milhões, quinhentos e quarenta e seis m i l , duzentos e dezenove cruzeiros) , nos 
termos dos incisos I I I e I V do ar t igo 20 do Decreto n.o 52.334, de 29 de dezem­
bro de 1969: 

C r $ C r $ " 
Secre ta r ia dos Serviços e Obras Públicas — 

(Proc. 1101-69, 105-70 e 449-70 — S E P ) . 
Secre ta r ia dos Serviços e Obras Públicas . . . 224.354,00 
13 — Saneamento 224.354,00 
Depa r t amen to de Obras Públicas 13.200.000,00 
03 — Prestação de Serviços Gera i s 186.400,00 
25 — Transpor tes 13.013.600,00 
F o m e n t o E s t a d u a l de Saneamento Básico . . 95.896.000,00 
13 — Saneamento 95.896.000.00 
Superintendência de Águas e Esgotos d a C a ­

p i t a l 16.600.000,00 
13 — Saneamento 16.600.000,00 
Depa r t amen to de Aguas e E n e r g i a Elétrica . , 384.819.180,00 
13 — Saneamento 89.800.000,00 
22 — Recursos Na tu ra i s e Agropecuários . . . 47.091.180,00 
24 — E n e r g i a 840.928.00O.0O 
26 — Comunicações 7.000.000,00 

T O T A L . . 510.739.534,00 

A r t i g o 2,o — F i c a revogado o Decre to de 19 de fevereiro de 1970, 
que t r a i a de alteração em decreto de 26 de janei ro de 1970. 

Ar t igo 3.o — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandei rantes , 15 de junho de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Eurico de Andrade Azevedo, Secretário de E c o n o m i a e P l a ­

nejamento 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 15 de j unho de 1970 

Imaculada Viola. Responsável pelo S.N .A. 

D E C R E T O D E 12 D E J U N H O D E 1970 

ueclara de utilidade pública, para fins de desapropriação, Imóvel si­
tuado no distrito, município e comarca da Capital — 3.o Subdistrito-Penha, ne­
cessário à construção da Escola Industrial do Bairro da Penha 

Retificação 
Onde se lê: A r t i g o 2.o — A desapropriação de que t r a t a o ar t igo a n ­

ter ior a l terado pe la L e i n.o 2.286, de 21 de maio d© 
1956. 

L e i a - s e : A r t i g o 2.o — A desapropriação de que t ra ta o ar t igo an te ­
r i o r a l terado pe la L e i n.o 2.786, de 21 de m a i o 
de 1956. 

SECRETARIAS 
CASA CIVIL 

DE ESTADO 

Secretário: JOSÉ HENRIQUE TURNER 

Palácio dos Bandeirantes 

Boletim n. 74-70-CC 

Decretos de 15-6-1970 
Nomeando, nos termos do art igo 13. i t e m 

n da L e i n . 10.261 de 28-10-1968, o S r . Cláu­
dio Daids , para exercer em comissão, o ca r ­
go de A u x i l i a r de Gabine te , padrão C I - 4 - A 
da Tabe la 1 da Pa r t e Permanente do Q u a ­
dro da Secre tar ia de E c o n o m i a e P l a n e j a ­
men to ; 

O S r . L u i z Eduardo Leme , para exercer 
em comissão, o cargo de A u x i l i a r de G a b i ­
nete, padrão " C D - A A " da T a b e l a I da P a r ­
te Permanente do Quadro da Secretar ia de 
E c o n o m i a e P lane jamento . 

Pondo à disposição, nos termos dos a r ­
t igos 65 e 66 da L e i 10.261, de 28 de ou tu ­
bro de 1968, do Cen t ro Es t adua l de E d u c a ­
ção Tecnológica, e m caráter excepcional , até 
31 de dezembro de 1970, o sr. Alber to Pau lo 
Pare to , R G 281.813, Contador , padrão "20-
B'" da Tabe l a I I I da Par te Permanente do 
Q u a d r o da Secre ta r i a da Fazenda , sem pre­
juízo dos seus vencimentos e demais v a n ­
tagens do cargo. 

Gabinete do Secretário 
Resolução de 15-6-1970 

José Henr ique T u r n e r , Secretário de 
Es tado — Chefe da Casa C i v i l , no uso de 
suas atribuições legais, em cumpr imen to ao 
que de termina o a r t igo 3.0, do Decreto n . 
49603, de 14 de maio de 1968, que r egu la ­
men ta regimes especiais de t r aba lho e ten­
do em v i s t a o parecer n . 352-70-DP, do D e ­
par tamento de Administração de Pessoal do 
Estado, resolve: 

l .o) P a r a a tendimento ao disposto no 
ar t igo 7.0, do Decre to n . 49.603, de 14-5-68, 
estabelecer o seguinte p rograma de t r aba lho 
a ser executado por funcionário da C a s a 
C i v i l , conforme resumo a seguir : 

" A t e n d e r público, prestar informações, 
receber e t r an smi t i r recados, t ranspor tar 
processos, papéis e documentos em ge ra l ; 
atender telefones e outras a t ividades pró­
prias do c a r g o " . 

2.o) P a r a a execução do p rograma de 
t raba lho a c i m a referido f i ca colocado no 
Reg ime de Dedicação Exc lu s iva , ins t i tu ido 
pelo ar t igo l .o da L e i n . 10.059, de 8-2-68, 
a l terado pelo ar t igo 33, inciso V I , da L e i n . 
10.168, de 10-7-68, fazendo jus ã g r a t i f i c a ­
ção de 50% da referência numérica do ca r ­
go, de acordo com o estabelecido no ar t igo 
15, i t em I, do Decre to- le i Complemen ta r n . 
11, de 2-3-70, mediante a prestação de 44 
horas semanais de t raba lho e sujeito às n o r ­
mas e restrições estabelecidas n a re fe r ida 
le i e respectivo regulamento, o funcionário 
Gera ldo F l a u z i n o Gomes , R G n . 468990, 
Servente, efetivo, referência 4. g rau " A " . 

3.o) O título do funcionário abrangido 
pela presente medida será aposti lado após a 
apresentação da declaração a que se refere 
o art igo 40 do Decreto n . 49.603, de 14-5-68. 

4.o) A s despesas com a execução da pre­
sente resolução correrão à conta do Código 
07.01, E lemen to 3 .1 .1 .0 — Subelemento 3. 
11.11., do orçamento vigente. 

5.o) E s t a resolução entrará e m vigor 
na data de sua publicação. 

Resolução de 15-6-1970 
José Henr ique T u r n e r , Secretar io de E s ­

tado — Chefe da C a s a C i v i l , no uso de suas 
atribuições legais, e m cumpr imen to ao que 
de te rmina o ar t igo 3.o, do Decreto n . 49.603, 

de 14 de ma io de 1968, que regulamenta r e ­
gimes especiais de t rabalho, e tendo e m v i s ­
t a o parecer n . 427-70-DP, do D e p a r t a m e n ­
to de Administração de Pessoal do Estado, 
resolve: 

l .o) — P a r a a tendimento ao disposto no 
a r t igo 7.o, do Decre to n . 49.603, de 14-5-68, 
estabelecer o seguinte p rog rama de t r aba lho 
a ser executado por servidor da Casa C i v i l , 
conforme resumo a seguir : 

«Atender publ ico, prestar informações, 
receber e t r an smi t i r recados, t ranspor tar 
processos e papéis e documentos e m gera l ; 
atender telefones e outras at ividades pró­
prias da função». 

2.o) — P a r a a execução do p rog rama 
de t raba lho a c i m a referido f i ca colocado no 
Reg ime de Dedicação Exc lu s iva , ins t i tu ido 
pelo ar t igo l .o da L n . 10.059, de 8-2-68, 
a l terado pelo ar t igo 33, inciso V I , da L e i n . 
10.168, de 10-7-68, fazendo jus à g ra t i f i ca ­
ção de 50% da referencia numérica da f u n ­
ção, de acordo com o estabelecido no ar t igo 
15, i t e m I, do Decre to- le i Complemen ta r n , 
11, de 2-3-70, mediante a prestação de 44 
horas semanais de t r aba lho e sujeito às n o r ­
mas e restrições estabelecidas n a re fe r ida 
le i e respectivo regulamento, o servidor M a ­
noel Gomes d . R o c h a , Servente, ex t r anume-
rar io mensal is ta , R G n . 3.639.254, re feren­
c i a 4, grau A . 

3.0) — O t i tu lo do servidor abrangido 
pela presente med ida será aposti lado após a 
apresentação da declaração a que se refere 
o ar t igo 40 do Decreto n . 49.603, de 14-1-
1 9 ^ . 

4.0) — A s despesas com a execução da 
presente resolução cc rerão à conta do Có­
digo 07-01, E lemento 3 .1 .1 .0 — Sube lemen­
to 3 .1 .1 .1 .2 , do orçamento vigente. 

E s t a resolução entrará em vigor n a data 
de sua publicação. 

Resolução de 15-6-1970 
José Henr ique Turne r , Secre tar io de E s ­

tado — Chefe da C a s a C i v i l , no uso de suas 
atribuições legais, e m cumpr imen to ao que 
de te rmina o ar t igo 3.0, do Decreto n . 49.603. 
de 14 de maio de 1968, que regu lamenta r e ­
gimes especiais de t r aba lho e tendo e m v i s ­
t a o parecer n . 352-70-DP, do D e p a r t a m e n ­

to de Administração de Pessoal do Estado, 
resolve: 

l.o) — P a r a a tendimento ao disposto 
no ar t igo 7.0, do Decre to n . 49.603, de 14-5-
68, estabelecer o seguinte p rog rama de t r a ­
ba lho a ser executado por funcionários d a 
C a s a C i v i l , conforme resumo a segui r : 

«Execução de tarefas que ex igem esfor­
ços fisicos tais como acondic ionamento , t rans­
portes de cargas e descargas de volumes e 
materiais , remoção de detritos, irrigação de 
jardins , e outras at ividades próprias do c a r ­
go» . 

2.o) — P a r a a execução do p rograma 
de t raba lho a c i m a referido f i c am colocados 
no Reg ime de Dedicação Exc lu s iva , i n s t i ­
tu ido pelo ar t igo l .o da L e i n . 10.059, de 8 
de fevereiro de 1968, a l terado pelo ar t igo 33, 
inciso V I , da L e i n . 10.168, de 10-7-68, f a ­
zendo jus à gratificação de 50% da re fe ren­
c i a numérica do cargo, de acordo com o es ta­
belecido n o ar t igo 15, i t e m I , do Dec re to -
le i C o m p l e m e n t a r n . 11, de 2-3-70, median te 
a prestação de 44 horas semanais de t r a b a ­
lho e sujeito às normas e restrições estabe­
lecidas n a refer ida le i e respectivo r egu l a ­
mento, os funcionários adiante re lacionados, 
Traba lhadores braçais, efetivos, referencia 2, 
grau « A » ; 

Olímpio G a b r i e l — R G . n . 2.450.736 e 
Alc ides V a c c a r i — R . G . n . 3.243.998. 

3.o) — Os títulos dos servidores a b r a n ­
gidos pe la piosente m e d i d a serão apos t i l a ­
dos após a apresentação d a declaração a que 
se refere o ar t igo 40 do Decreto n . 49.603, de 
14-5-68. 

4.o) — A s despesas c o m a execução d a 
presente resolução correrão à conta do C ó ­
digo 07-01, E l e m e n t o 3 .1 .1 .0 — Sube l emen­
to 3 .1 .1 .1 .1 . , do orçamento vigente. 

5.o) — E s t a resolução entrará e m vigor 
n a da ta de sua publicação. 

Despacho do Secretar io , de 15-6-1970 
N o proc. G G 3.753-63 c| aps . E s c r i t u r a 

de V e n d a e C o m p r a d a C o m a r c a de Cafe-« 
lândia, e m que Sa lvador M a r c e l i n o Carra» 
m a s c h i requer desent ranhamento de docu-« 
men to : " F a c e ao parecer do S A J , defiro o 
pedido, p a r a o f i m de au tor izar a d e v o l u ­
ção ao iateressado, através do Protocolo d a 
C a s a Civil, da documentação por ele reque­

r i d a a ris. 44". 


